
.•a: m.-:c;i;i, t>. ti< .' :o de 194o D I Á R I O Í;,«|FICI-.A ÍI> 
do Äfepto de 9*o U, do Brasüj 

Niun. 28 -r- Jino 5<5.o, í 

da ta de sua publicação, revogadas as disposições em con -
[ trário, 
I Palácio do Gove -no do Estado de São Paulo , aos 26 
de jane iro de 1946. 

I JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O C O A R E S . 
Cássio Vidigal 
Christian Altcnfelder Silva 
Antonio Cintra Gordinho 
A. A l m e i d a Júnior 
Francisco Morato 
Pedro A. de Oliveira Ribeiro Sobrinho 
Edgard Baptista Pereira. 

Pub l i t ado n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia da Inter 
ventor ia , aos 26 de jane iro de 1946. 

Cassiano R i ca rdo , 
D i r e t o r G e r a l . 

Decreto N . 15.Ü94, DE 26 D E J A N E I R O DE 1946 

"Lota cargo de professor Secundário na Es
cola Normal e Ginásio Estadual "Padre An
chieta", nestr. C-pita i " . 

O I i N T E R V E N T U I - F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são conferidas 
por l e i e de conformidade com o art igo 5o do Decreto- le i 
n . 15.235, de 28- l l - 5 .345, 

Decreta: 
Ar t i g o l . o — F i c a lotado n a Esco la N o r m a l e Giná

sio E s t a d u a l " P a d r e A n c h i e t a " , n a C a p i t a l , u m cargo de 
professor secundário — padrão " I " , — cr iado pe lo D e 
creto- le i n . 15.236, de 28-11-1945, e constante do Q u a d r o 
do Ens ino , Pa r t e Permanente , Tabe l a I I I . 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará e m vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 26 
de jane i ro de 1946. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O SOARES. 
A. Almeida Júnior. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia d a In te r 
ventor ia Federa l , em 26 de jane i ro de 1946. y » , 

Cassiano Ricardo, 
Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 15.595 D E 26 D E JANEIRO DE 1946 

Dispõe sobre lotação de cargo no Departa 
mento Estadual dc Estatística. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições, 

Dec r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a re lotado no Depar tamento E s t a 

d u a l de Estatística u m (1) cargo de Dactilógrafo, padrão 
numérico 9, cr iado no Quadro Provisório pe lo Decreto-lei 
n. 15.400, de 27 de dezembro de 1945, e lotado no D e p a r . 
t amento do Serviço Público, e ocupado por R e n a t o F i e i 
tas Bas t o s . 

A r t i g o 2.0 — Este Decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação, revogadas as disposições e m contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 26 
de jane i ro de 1946. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O SOARES 
Francisco Morato 
Edgard Baptista Pereira 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia da Inter
ventor ia . e m 26 de jane i ro de 1946. 

Cassiano Ricardo 
Diretor G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 15.596 DE 26 DE JANEIRO DE 194« 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições. 

Dec r e t a : 
A r t i g o l . o — Passa a ter a seguinte redação do a r t i 

go segundo do decreto-lei n . 15.491, de 29 de dezembro-
de 1945: 

" A r t i g o 2.0 — A p a r t i r de l . o de jane i r o de 1946, 
são estensivas aos a lunos o f i c ia i s a s disposições 
do art igo 3.0 e § único do decreto- le i n . 14827, 
de 3 de j u l h o de 1945" . 

A r t i g o 2.0 — Este decreto- le i entrará e m v igor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 26 
de j ane i ro de 1946. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O SOARES 
Francisco Morato 
Cássio Vidigal 
Christiano Altcnfelder Silva 
Antonio Cintra Gordinho 
A. Almeida Júnior 
?edro A . de Oliveira Ribeiro Sobrinho 
Edgard Baptista Pereira 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l d a Sec re ta r i a da Inter
ventor ia , em 26 de jane i r o de 1946. 

Cassiano Ricardo 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C k E l O - L E I N . 15.597, D E 26 D E JANECRO D E 194« 

Dispõe sobre a vigência do artigo 4.o, do de
creto 11. 8.951, de 2 de fevereiro de 1938. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , m a n d o das atribuições que lhe são confer idas 
po; l e i , 

Decreta: 
Ar t i g o 3,0 — F i c a m a n t i d a a vigência do art igo 4 .0 , 

do decreto n . 8.951, de 2 de fevereiro de 1938, re lat ivo a . 
gratificações a diretores e professores de grupos escolares 
rura is , que func ionem em dois períodos. 

A r t i g o 2.0 — Este decreto- le i entrará e m vigor na 
da ta da sua publicação, revogadas as disposições em con 
trário. 

Pa lac i o do Governo do Es tado de S . Pau lo , em 26 de 
jane i ro de 1946. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O SOARES , 
A. Almeida Júnior 
Cássio Vidigal 
Christiano Altenfeldcr Silva 
Francisco Morato 
Pedro A. de Oliveira Ribeiro Sobrinho. 
Antonio Cintra Gordinho 
Edgard Baptista Pereira. 

! j?«í)licado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia da Inter 
vcutor ia Fede ra l , era 26 dc jane i ro de 1946. 

t Cassiano R i c a rdo — Di re to r Geral. 

1 Decre ta : 
' A r t i g o l . o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a 

adqu i r i r , por doação, da P re f e i tu ra M u n i c i p a l de Taubaté, 
1 a area de terreno abaixo carp4"teri'üada, s i tuada naque l la 
1 iocal idade e dest inada à coiíst7ução de prédio p a r a o L a -
' boratório Reg i ona l do Ins t i tu to " A d o l f o L u t z ' , a saber — 
\ u m terreno ae íorma i r regu lar , c om a érea de 2950, m 2 . 

(dois m i l novecentos e c inquenta metros quadrados) , cons-
\ t i tu indo par te do leito praça <J;1. V i t o r i ano e med indo 
! 75 m . (setenta e c inco metros) pa ra a travessa M a r e c h a l 
\ Deoaoro, 40,20 r n . (quarenta metros e v inte centímetros) 
1 p a r a propr iedade do Convento S a n t a C l a r a , 82,80 m . (oi-
j t en ta e aois metros e o i tenta centímetros) p a r a o r e s tan -
'. te do leito da praça C e l . V i t o r i ano , em l i n h a quebrada, 

Í e, íinaimente, b i m . ( t r in ta e u m metros) pa ra a aven i 
da M a r e c h a l D e o d o r o " . 

, A r t i g o 2.0 — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
d a t a de sua publicação, revogadas as disposições em con 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 25 
ae jane i ro de 1946. 

J O S E C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S . 
I A . Almeida J u n i o r . 
I Francisco Morato. 
1 Antonio Cintra Gordinho. 

Pedro A. de Oliveira Ribeiro Sobrinho. 
Christiano Altcnfelder Silva. 

I Cássio Vidigal. 
Edgard Baptista Pereira. 

I Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia da Inter 
ventor ia , aos 25 de jane i ro de 1946. 

Cassiano Ricardo, 
Di r e t o r G e r a l . 

(*) Pub l i cado novamente por ter saido com incor -
r»cões. 

[ — . 
I ' 
[ D E C R E T O - L E I N . 15.591, D E 26 DE JANEIRO DE 1946 
1 Modifica a alínea " c " do artigo 2 o 

do Decreto-lei n. 15.400, de 27 dc dezem
bro de 19-'5. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando de suas atribuições. 

Decreta: 
Ar t i g o l . o — Passa a ter a seguinte redação a alínea 

' c " do a rogo 2.o do Decre to- le i n . 15.400, de 27 de de-
1 zembro de 1845: 
I "c) — 03 59 (c inquenta e nove( candidatos aprovados 
I no concurso C-10, p a r a a função de dactiló-
: - grafo, referência I X (nove), r ea l i zada pelo D e . 

par tamento do Serviço Público e cujo resul tado 
já f o i h o m o l o g a d o . " 

A r t i go 2.0 — Este Decre to - l e i entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 26 
de jane iro ae 1946. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Cássio Vidigal 
Christiano Altenfelder Silva 
Antonio Cintra Gordinho 
A. Almeida Junior 
Francisco Morato 
Pedro A . de Oliveira Ribeiro Sobrinho 
Edgard Baptista Pereira. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretaria da Inter 
ventor ia . em 26 de jane i ro de 1946 , . 

Cassiano Ricardo 
Di r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 15 592. D E 26 D E JANEIRO DE 1946 

Dispõe sobre lotação dc cargos nas 
repartições que especifica. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO E S T A D O D E SAO 
P A U L O , de acordo c om o disposto no parágrafo único 
co art igo 2.0 do Decre to- le i n . 15.400, de 27 de dezem
bro de 1945. e nos termos do art igo 22 do Decre to - l e i n . 
14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 

Ar t i go l . o — Os cargos de Dactilógrafo, padrão 9, do 
Quadro Provisório, cr iados pe la alínea "c" do art igo 2.o 
áo Decre to - l e i n . 15.400, de 27 de dezembro de '1945, f i 
c a m l o t adx , da seguinte f o r m a : 

a) N a Secre tar ia da Fazende — 7 (sete); 
b) N a Secre tar ia da Viação e Obras Pú

bl icas — 13 (treze); 
c) N a £ecrefação da Educação e Saúde 

Pública — 3 (trêsi; ! 

d) N a Secre tar ia da Justiça e Negócios 
do In te r i o r — ' 1 (um) 

cargos esses ocupados por servidores que já v em exercen
do outras funções nas Secretar ias menc ionadas ; e 

e) N o Depar tamento do Serviço 
Público 35 ( t r in ta e c inco ) . 

A r t i g o 2.0 — Este Decreto entrará em v igor na da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , em 26 
de jane i ro de 1946^ 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O C O A R E S 
Francisco Moratc. 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secretaria da In te r -
w n t o r l a , em 26 de j ane i ro de 1946 

Cassiano Ricardo 
Di r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 15.593, D E 26 D E JANEIRO DE 1946 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são confer idas 
por le i , 

considerando que o cargo de Secretário da D i r e t o r i a 
de Esportes, cr iado pelo Decreto n . 10.409, de 4 de agos
to de 1939, fo i , na tabe la a que se refere o Decre to - l e i n. 
14.138, de 18-8-1944, t rans formado no de O f i c i a l A d m i 
n is t ra t i vo , padrão " K " ; 

considerando que as atribuições do cargo de Secretá
rio da D i r e t o r i a de Esportes não f o r a m modi f icadas, c o n 
t inuando o t i t u l a r do a lud ido cargo como responsável pe
les serviços de expediente daquela D i r e t o r i a ; 

Decreta: 
Ar t i go l . o — O cargo de O f i c i a l Admin i s t r a t i v o , p a -

d í.o " K " , da Tabe la I I I , da Pa r t e Pe rmanen te do Q u a 
dro G e r a l a que se refere o Decre to - l e i n . 14.138, de 8-
8-1944, lo tado na D i r e t o r i a de Esportes do Es tado de São 
P r u l o , f i ca t rans fo rmado no de Assistente, padrão " L " , 
e incluído n a Tabe l a I I da par te permanente do mesmo 
Q u a d r o . 

A r t i g o 2.0 — A despesa c om a execução do presente 
decreto- le i correrá par conta da verba própria do orça
mento vigente, sup lementada , se necessário. 

A r t i g o 3 .0 — Este decreto- le i entrará em v igor na 

Ar t i go 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
d e . s u a publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo em 24 
de jane i ro de 1S46. 

J 0 3 K C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
A. Almeida Júnior. 

Pub l i cado r r , D/retoria G e r a l da Secretar ia da In te r 
ventor ia . em 2i de jane i ro de 1946 

Cassiano Ricardo, 
Di r e t o r G e r a l . 

< 1 Pub l i cado novamente , por ter saido com incor 
reções . 

(*) D E C R E T O - L E I N . 15.577, DE 25 DE J A N E I R O 
DE 1946 

Concede um auxílio de Cr$ 500.000,00 às obras 
de construção da Catedral dc São Paulo. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O ! 
P A U L O , no uso de suas atribuições, | 

considerando que a conclusão das obras da ca tedra l 
de São P a u l o cons t i tu i an t i ga e legítima aspiração do) 
povo bande i rante ; 1 

considerando que a data de hoje — 25 de jane i ro — 
desperta, pe la t u a sugestão histórica, a lembrança de que 
esse monumento de arte e fé cristã possa estar concluído 
por ocasião do 4.o centenário da fundação da c idade; 

cons iderando a significação que terá t a l acontec imen
to, no sentido de l i gar o presente à tradição, pois se a 
capela , pequena e simples, mar cou o in i c i o d » civilização 
do p lana l t o , deverá a catedra l , quatro séculos depois, cor - j 
responder, no p lano do esp i r i tua l e do eterno, à grandeza 
m a t e r i a l a que São P a u l o já a t i n g i u ; 

cons iderando que, se outros mot ivos já não j u s t i f i 
cassem amplamente o auxílio que os governos anter iores, 
através de dotações orçamentárias ou de créditos espe
cia is , têm dado e m favor do grandioso templo , bas ta r ia 
agora esse — o de lhe apressar a construção em anda-í 
mento — par 1 * que o a t u a l governo prat icasse idêntico j 
gesto'. I 

cons iderando que a ca tedra l de São P a u l o não só 
virá enriquecer o património artístico e c u l t u r a l do país, 
como a i n d a const i tu i r , e m ho ra própria, inequívoca r e a 
firmação dos princípios cristãos sob cujo signo se vem 1  

processando, desde o pr ime i ro instante , a história d a for 
mação soc ia l bras i l e i ra , 

Dccrctn: 
Ar t i go l . o — F i c a concedido u m auxílio n a importân

c ia de CrS 500.000,00 (quinhentos m i l cruzeiros) às obras 
de construção d a C a t e d r a l de São P a u l o . I 

A r t i g o 2.0 — O auxílio de que t r a t a o art igo anter ior j 
correrá por con ta da verba 103-489 — Despesas Diversas 
— Subvenções, Contribuições e Auxílios — do orçamento 
v idente . 

A r t i g o 3 .0 — Este decreto- le i entrará e m vigor na 
d a t a de s u a publicação, revogadas as disposições em con- , 
trário. 

Palácio do Gove rno do Estado de Sao Pau lo , aos 25 
de J ane i r o de 1946. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Antonio Cintra Gordinho 
Cássio Vidigal 
Francisco Morato 
Christiano Altenfelder Silva 
A . Almeida Júnior 
Edgard B a p l i s t a Pereira. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia da In te r 
ventor ia . aos 25 de jane i ro de 1946 - j 

Cassiano Ricardo 
Di r e t o r G e r a l 

(*) Pub l i cado novamente , por ter saído com i n co r 
reções . 

i*> D E C R E T O - L E I N . 15.578, DE 25 DE JANEIRO DE 
194« 0 

Dispõe sobre concessão de auxílios 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO E S T A D O D E S A O 

P A U L O , usando atribuições que lhe são confer idas po r l e i , 
Decreta: 
A r t i g o l . o — F i c a o Gove rno do Es tado autor i zado a 

conceder às Pre f e i turas Sanitárias de São José dos C a m 
pos e C a m p o s do Jordão u m auxílio de C r $ 150.000,00 
(cento e c inquenta m i l cruze i ros ) , a cada u m a , dest inado 
às obras de instalação de câmaras frigoríficas p a r a c on -

• servação de pescado. 
A r t i g o 2 .0 — Os auxílios de que t r a t a o art igo ante

r i o r correrão po r con ta da verba n . 103-489, Despesas D i 
versas — Subvenções, contribuições c auxílios — do orça
mento v igente. 

A r t i g o 3.0 — Este decreto- le i entrará em vigor n a da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em con- | 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 25 
de j ane i ru de 1946. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Pedro A . de Oliveira Ribeiro Sobrinho 
Antonio Cintra Gordinho, 
Francisco Morato 
A . Almeida Júnior ' ( 

Cássio Vidigal , 
C h r i s t i a n o Altenfelder Silva 
Edgard Baptista Pereira. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia da t h t e r _ 
ven to r ia , aos 25 de jane i ro de 1946. 

Cassiano Ricardo 
D i r e t o r G e r a l . • i 

(*) Pub l i cado novamente, por ter saído com incor re 
ções . 

D E C R E T O - L E I N . 15.583, D E 25 D E JANEIRO D E 1946 

RETIF ICAÇÕES 

No art igo 2.0 — Onde se lê : — " d o Quadro com E n 
s ino , desdobrado peio decreto- le i 15.005, de" 

L e i a - s e : — " d o Quadro do E n s i n o , desdobrado pelo 
decreto- le i 15.005, de " . 

D E C R E T O - L E I N. 15.585, D E 25 D E JANEIRO D E 1946 
RETIFICAÇÕES 

No ar t igo l .o — O n d e se lê: — " d a frente, aos f u n 
dos e compreendendo no quarteirão fo rmado pelas ruas 
João Pessoa e J o a q u i m Távora e " 

Le i a - s e : — " d a frente aos fundos e compreendido no 
quarteirão f o rmado pelas ruas João Pessoa e J o a q u i m 
Távora e'' 

< 4 1 D E C R E T O - L E I N. 15.58«. D E 25 DE JANEIRO D E 1946 

~ T>™„íí i Ã p Ü e _ s < ) , , r e aquisição de imóvel nor doação. 
„ ° I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 
r A u x o , usando das atribuições que lhe são confer idas 
por l e i 
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